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PODER LEGISLATIVO
ESTADO DE RONDÔNIA

CÂMARA MUNICIPAL DE CHUPINGUAIA

 INDICAÇÃO N° 11/2026

A Vereadora que esta subscreve, nos termos do Regimento Interno desta Casa de Leis,
indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal a adoção da seguinte medida de interesse público:
 

Solicito ao Poder Executivo Que seja realizada a troca das luminárias queimadas em toda a
extensão do Bairro Cidade Alta. 

 
      JUSTIFICATIVA

 
A presente indicação se faz necessária, uma vez que a iluminação pública adequada é

essencial para a prevenção de acidentes, a inibição de ações criminosas e a garantia do bem-
estar da população, especialmente no período noturno. A substituição das luminárias queimadas
proporcionará maior segurança e tranquilidade aos moradores do bairro.
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Documento assinado eletronicamente por ANGÉLICA DE SOUZA PERALTA RIBEIRO, Vereadora
1° Secretaria, em 06/02/2026 às 08:24, horário de Chupinguaia/RO, com fulcro no art. 18 do
Decreto nº 2.210 de 02/12/2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.chupinguaia.ro.gov.br, informando
o ID 800568 e o código verificador 2A54C7C5.
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